
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA

RESOLUÇÃO N°005/2018

Dispõe  sobre  a  convocação  da  XI
Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  e  dá  outras
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal n°1033/1991 e na

Resolução n°116 do CONANDA resolve:

Art.  1º  -  Convocar  a  XI  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente,  com  o  tema  Proteção  Integral,  Diversidade  e  Enfrentamento  das

Violências.

Art.  2º  -  Estabelecer  os  dias  27  e  28  de  Setembro  para  a  realização  da  referida

conferência municipal.

Art. 3º - O CMDCA encaminhará esta resolução ao Executivo Municipal para elaboração

do decreto municipal.

Art. 4º - As despesas com a Conferência correrão por conta do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 24 de Setembro de 2018.

DOUGLAS AGUIRRE
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
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